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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISÍRATIVO N.' 155/2021

aditivo, correrão por conta das dotaçÕes informadas no ano 202 2.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato original celebrado em 25 de Novembro de 202L, não modificadas por este

De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Sânta Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95,684.544/0001-26, neste ato representado

por sêu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado' portador da

Céduladeldentidaden.e6.296.081'T,einscritonoC'P'Fn-e701594'329-87'
residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa clara' nesta cidade' e

que aqui passa a denominar'se de CoNTRATANTE, e de outro lado soL

EQUIPAMENTOS DE ESCRIÍoR|O LTDA, inscrita no C N P J §Ôb n e 75 997'858/0001-

71, localizada na Rua lnácio Karpinski, 1880, Bonsucesso, Município de Guarapuava -
PR, representada pelo Senhor Celso Stacheira, braslleiro, portador do RG n'9 657 '2f6'
2 e inscrito no CPF sob n.c 149.877,169-68, e que aqui passa a denominar-se de

CoNTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art.

65, lnciso , § 1s da tei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSUIA PR|MEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 em seu

nrt. osJ*iro ll, § 1", fica aditivado o quãntitativo do contrato Administrâtivo n.e

L55l2O2L em 25%, que perfaz o valor de Rs 16.341,24 (Dezesseis Mil Trezentos e

Quarênta e Um Reais e Vinte e Quatro centavos), alterando o valor contratual de Rs

65.364,55 (Sessenta e Cinco Mil Trezentos e Sessenta e Quatro Reêls e Cinquenta e

Cinco Centavos) para RS 81.705,79 (Oitênta e Um Mil Setecentos e cinco Rêais e

Setenta e Nove Centavos). Alterando as quantidadês dos itens contratados.

CLAUSULA SEGUNDA: No exercÍcio financeiro de 2OZZ, as despesas oriundas deste

instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.,

E por estaÍem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 0Zl(
de igual teor e forma.
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ESTADO DO PARA\-Á
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESI'E

LICITÀÇÀO
r" TERlto ADITI\o co\TR^To .\Dl\ll\lsTRÂTM \." 155/2021

DE UÍn IAdO. O §IUNICíPIO DE SANT.{ MARIA DO OESTE.
pessoa juridica dc dircito público intcmo, com sede na Rua José de

França Pereira. l0 - Santa Múa do Oestc PR inscrito no CCCiMF

sob n. 95.684.5.1,1/0001-16. ncste âto Íeprcsentâdo por sell PÍeleito

Municipal. SÍ. OSCÁR DELGADO. brasileiro, casado. portador da

Cédula de klentidadc n.' 6.296.081-7. c inscrito no C.P.F. n."

701.594.329-87. residcntc e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardirn Santa Clara, ncsta cidadc, c quc aqui passa a denontinar-se dc

CONTRÂTANTE. e de ouffo lado SoL EQUIPAMENToS DE

ESCRITORIO LTDA. inscrita no C.N PJ. sob n " 75.997.85ti/0001-

71. locâlizada na Rua Inácio Katpinski. I8110. Bonsuccsso' Municipio

de (juarapuava PR. represenlada pelo Senhor Celso Slacheira,

brasileiro. potador do RG n.'657.216-2 c inscrito no CPF sob n'
149.87?.169-68, e que aqui passa a denominâÍ-se de

CONTRÀTADA. resolvenr aditar o contrato original de acordo com o

rlisposro no Art. 65. lnciso II. § l" da Lei 8.666/1993. Dlediante as

cláusulas e disposições scguinte§:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acoÍdo con1 o disposto na Lei Federal

n" 8.í166/93 em seu An. 65. lnciso U. § l'. Ílca aditivado o

quântitativo do Conlrato Administralivo n' 155/2021 cm 259o que

perlàz o valor de RS 16.341.2'1 (Dezesseis Mil Trezenlos e Quarenta e

Úm Reais e Vinte c Quatro Ccntavos). alterando o lalor cortratuâl dc

R$ 65.364.55 (sessenta e Cinco Mil Trezcnlos e Scsscnta e Quatro

Reais c Cinquenta e Cinco Centavos) para RS 81.705,79 (Oitenta e

Unl Mil Seleccntos e Cinco Reais e Setenla c Nove Centavos)'

Aherando as quantidades dos itens contratâdos.

CLÂUSULA SEGUNDA: No excrcicio financeiro dc 2022, as

despesas oriundas deste aditivo. corrcÍào pol conta das dotaçõcs

int'ormadas no ano 2021.

CLÁUSULA TERCEIRÀ: Permânecenr inaltcradas as demais

condições c cláusulas do contrato original celebrado em 25 de

Novembrc de 2021. nào modificadas por csle instrumento,

declarando-sc nesta oportunidâde a ratiÍlcação das mesmas.

B por cslare,n de acordo. os participes fimlam o presenle aditivo em

02 (duas) vias de igual teor c fomra.
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